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CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

Of. SEAJUR/ATL no 28212017

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Cascavel, 25 de agosto de 2017
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Em resposta ao Requerimento no 33712017, do Vereador

Jorge Bocasanta/PROS, segue as informações solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideraçáo

Atenciosamente,

uc ano rag
S cre rio de Assuntos Jurídi

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal I I 5 - CEP ll5 807-900 - CNPJ 76.208.8(171000 I -07
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Comunicação Interna
(;l)\'IRNO VllNlr:,Ál

CASCAVEL

Data 2210812017 C.l. n.o 807

Emissor Secretaria de Plancjamento e Urbanismo - SEPLAN- Parcelamento do Solo
Reccptor Secretaria de Assuntos Jurídicos - SEAJUR/DPATL
Assunto Resposta a C.I. 67 512017 IDP ATL

Em resposta a CI no 67512017 DPATL, refsrente ao Requerimento n' 33712017 da Câmara
Municipal de Cascavel. no qual solicita informações sobre autorização de implantação de

condomínios Íêchados no Município de Cascavel, temos a informar:

r Quanto ao item l: Os condomínios Íêchados de lotes implantados no Município de
Cascavel são: Lago Dourado, Golden Garden. Chácaras Portal do Vale, Residencial Gramado II.
Residencial São Carlos, Morados do Lago, Residencial Country Ville, Vinicius de Moraes. Segue
anexos os Alvarás de Construção que licencia a implantação desses condomínios. bem como o
Decreto rf 425811996 que aprova o Condominio Residencial Lago Dourado.

o Quanto ao item 2: Considerando que os projetos dos condomínios foram aprovados
anterior ao ano de 2006 e nos mesmos não Í'oram doados áreas dc UP, pois foi somentc com o Plano
Diretor de 2006 - Lei Complementar n'028/2006 que estabeleceu a necessidade de árças públicas
para implantação de condomínios.

Atenciosamente,

E O POR Jose
Arqo e Ur elisc Guerin

amento e Urbanismo
Civil
illenburg

Setor de Palc lamento do Solo Secretaria de Pl

/r'.-, ;-'1l

iHirG4í



Prefeitura *,uniGip
r

al de Cascavel
ESTADo DO PARANÁ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

ALVARA DE CONSTRUÇAO
NP

L*
$E

Via

Protocoto rup 193.t!'199
Data

.{ |., i"o ür:,
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Decreto Íi958 1996 de Cascave[ FR hltps :/i leisrnunicipais.com.br/a 1 /pr/c/cascavel/decreto I 1996 i 4261 42

@Leis L$j
www Leislúunicipais.com.br

DECRETO No4258, DE 11 DE MARÇO DE 1996

APROVA O CONDOMíNIO
RESIDENCIAL '' LAGO DOURADO ", E

) consoridada, com atteraçóes até o dra orrorrrorPÂ OUTRAS PROUDÊNCIAS'

O Prefeito Municipal de Cascavel, no uso de suas atribuições legais, DECRETA

E_3 O CondomÍnio Horizontal fechado e privativo denominado Residencial " Lago Dourado " fica

aprovado, condicionado às exigências constantes neste Decrelo.

Fã- ] fica a Loteadora e Construtora Jota Ele (JL) - Construçóes Civis Ltda, com base na Lei de

Zoneamento, obrigada a realizar as obras de infrâestrutura conÍorme alíneas abaixo citadas, sobre o

lote 01 remanescente da Gleba Cascavel, com área total de 91,369,93m'z (novenla e um mil, trezentos

e sessenta e nove vlrgula noventa e três metros quadrados), da Matrícula no 20.194 do 3o Oficio do

Registro de lmóveis.

a) Guias de meio-flo e sarjetas;

b) Rede de galerias de águas pluviais;

c) Rede de energia elétrica;

d) Pavimentação de todas as ruas;

e) Rede de abaslecimento de água.

[fi--{ Ficam incorporadas ao domínio público as áreas constantes dos projetos e memoriais

descritivos, ou sejam:

LÁrêà B - ciclovia exist€nre

lÁrea c P rêse rvaçào ânbiental

Abe.tirra da Rua Terrà Roxal ).604,77Ín,

| 4.1a5 ,44n!" I

l----------l
127.772,oEm'l

AÉ.-4oê+-le{es-de*úrnere€{ a-l€+e+uad+a-nuÍEere44de€endemini€-R€side€€ial+{orizof,{al: tâgo
Deu+ade , +em-++emo-de 1e$6€3.5ma-€€z mil'-+evê€etltos-e-sêssef,ta-e-edevífgrlla=+inta-e-ei+r€ê
metres-qt*admdes)+reapa-eau€ieÊad€e-eomo garaÊliâ ptrffixeeuçâe+âs-€bÉs-de+n+raestrutura
exrg"Ídâs' media€{€ esGrits+â+úbli€* (Revogado pelo Decreto no 6O7212004)

Frt. s;l f ste decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete do Preíeito Municipal, Cascavel, í1 de março de 1996.

FIDÉLCINO TOLENTINO
Prefeilo Municipal

PUBLICADO
Ôrgão lmpresso O PARANÁ No 5941 - Em - 12103/1996

ldel

Data de lnserção no Slstema LeisMunicipais: 2U09/201 5

2110812017 ll:49
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cascÂvEr
Secrela ria de Planejamento SEPLAN.SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

ALVARA DE CONSTR uÇÃo
DADOS DO PROJETO APROVADO

PROTOCOLO N ": 52241100

DATAPROTOCOLO 01111IOO

DATAAPROVAÇAO 07t05tc2

OADOS DO ALVARA

t'tÚtr.,trRo:

PROIOCOLO N "

DATA PROTOCOLO:

334t02

52241tOO

01t11t00

poR ESTE Ar vARÁ r rcA cr nrD/\ 
^ 

r rcENÇA PARA NILTON ROBERTO CERIOLI

I.xl ('tt't 1t( It\It,t.\N-t',\(i()D<)(0NlloltíNt()t{trsll)tiN(tÂl.r\I()R,\t)\st)()t,^(;()
ÍAL AREA possurRÁ 

^REA 
DE í9.874,68 m'?

E SITUA.SE À RUA REPÚBLICA ARGENÍINA N0...-.-.-..-----...-

LoTE N.243-8 oUADRA LoTEAMENTo SÃO FRANCISCO OU LOPEí

OUÍRAS IDENTIFICAÇÔES AS OBRAS SERÃO COMPOSTAS POR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E

MEIO-FIO, ARBORIZAÇÁO, REDE DE ÁGUA-POTÁVEL, REDE DE AGUAS PLUVIAIS, REDE DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, REDE COLETORA DE ESGOTO

NoME PRoPRIETÁRIo HERMES LUIZ BOZIO E ERALDO FRANCO DE JESUS

RESP PRoJ PARnDo uRBANisrlco NTLTON ROBERTO CERIOLI catn12772-DtPR

RESe LEVANTAMENTo roPocRÀFlco DARCI GONZATTI çREA20428-D/PR

RESPPRoJPAVTMENTAÇÃo, SYLVIOT.DECARVALHOTORRES cneelí49í-D/pR
RESP PRoJ GALERIAS PLUVTAIS SYLVIO T. DE CARVALHO TORRES CREAI149í-D/PR

RESP PIioJ REDE i ENERGIA ELETRICA GILSON FIORAVANTE KAVALCO cnrn3957-D/SC

RESP PRoJ DE ARBoRIzAÇÃo CARLOS ALBERTO CONSTANTINO çREA28534-D/PR

RESP PROJ REDE / ESGOTO S^NITÁRIO SYLVIO T. DE CARVALHO TORRES CREAI í491.D/PR

IRESP EXECUÇÀO OA OBRA DE

SANEAMENTO / AGUAS PLUVIAIS, REDE

::â""ff:li,::J'* 
coLEroRA 

zrro JosE cHAGAS prmpÃo .REA 4s2e1-D

EMPRESA EXECUToRA DAS oBRÂS DE TERRAPLANAGEM. PAVIMENTAÇÁo, DRENAGEM SUPERFICIAL E GALERIAS DE

AGUAS PI^,UVIAIS MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA

RESP EXECUÇÃO T'AÍ; OBRÂS OE TERRAPLANAGEM, PAVIMTNTAÇÃO. DRENAGEM S('P['RI ICIAT E GÂI-ERIAS DE

AGUAS PLUVIAIS, JOÃO ALVES PEREIRA NETO CREA4337-D/DF

OBSERVAÇOES:

01 Validade do Alvará tJe 12 rneses (art, 90 da Lei 2.582/96)

02. ConÍorme Artigo 5" - considera-se PRESCRITO, o alvará de coristrução de obra que APOS
INICIADA, SOFRER INTERRUPÇÃO SUPERIOR A 180 DIAS.

03 O Responsável Técnico. quando da conclusão das fundaçôes e baldrames, deverá iníormar por
escrito a conclusão clesle serviço, para que a ÍiscalizaÇão de Obras proceda vistoria (§2o, art. 9o da
Lei 2 582/96)

Í:l n PL.,ú\N ( ÂS('AVt t.07 I)t I\l^l() l)l:2002

r .,. \,á r.r.Érrr,.. rrr^L\
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CASCAVET
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ALVARA DE CONSTRUÇAO
DADOS DO PROJETO APROVADO

PROTOCOLO N ": 52241100

DATAPROIOCOLO 01111IOO

DATAAPRovAÇÃo oTtostoz

OADOS DO ALVARA

NUIüERO

PROTOCOLO N "

DATA PROTOCOLO:

334t02

52241too

01t11t00

PoR ESTE ALVARÁ, FICA CED jA A I ICENÇA PARA: NILTON ROBERTO CERIOLI

t.xt:cUt-^tt Ittl,l ,rrl.r,t(',r() t)() coNÍx)ltíxl<l trrslDENCI^L M()t{,\t)^s tx) t,A(;()

rAL ÁREA possurRÀ AREA DE 19.874,68 m'

E SITUA.SE À RUA REPÚBLICA ARGENTINA NO.......-

Lorr N " 243-8 ouADRA Lorr^r.!rNÍo sÃo FRANClsco ou t-opEi

OUTRAS IDENÍIFICAÇÕES AS OBRAS SENÃO COMPOSTAS POR PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA E

MEro-Fto, ARBoRTzAÇÃo, REDE or Ácua-porÁvel, REDE DE AGUAS pLUVrArs, REDE DE

orsrnrautçÃo DE ENERGTA ELETRIcA, REoE coLEToRA DE ESGoro.

NoME pRopRrErÁRro HERMES LUIZ BOZIO E ERALDO FRANCO DE JESUS

REsp pRoJ pARrDo uRBANisrtco: NILTON ROBERTO CERIOLI cRE^12272-OlpR

RESe IEVANTAMENTo roPocRAFrco DARCI GONZATTI SREA2O428-D/PR

RESPPRoJPAvtMENTAÇÃo: SYLVTOT.DECARVALHOTORRES çREAIí49í-D/PR

RESP PRoJ GALERIAS PLUVTAIS: SYLVIO T. DE CARVALHO TORRES cREAIí49í-D/PR

RESP PRoJ.REDE / ENERGTA ELETRTCA GILSON FIORAVANTE KAVALCO CREA3957-D/SC

RESP PROJ DE ARBORIZAÇÃO CARLOS ALBERTO CONSTANTINO ÇREA28534.D/PR

RESe PRoJ REDE / ESGoro sANlrÁRlo SYLVIO T. DE CARVALHO TORRES 6REAI1491-D/PR

IRESP ExECUÇÃo DA oBRA DE

SANEAMENTO / AGUAS PLUVIAIS. REDE

::â""ffili;tut;;t"t 
coLEroRA 

zrro JosE cHAGAS prMpÃo .REA 4s2sí-D

EMPRESA EXECUToRA DA§ oBRAS DE TERRAPLANAGEM. PAVIMENTAÇÁO, DRENAGEIvI SUPERFICIAL E GALERIAS OE

AGUAS PLUVIAIS TUIruCRAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA

RESP. ExECUÇÃo DAS oBRAS DE TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÁO DRENAGEM SUPERFICIAL E GALERIAS DE

AGUAS PLUVIAIS: JOÃO ALVES PEREIRA NETO CREA4337.D/DF

OBSERVAÇ ES

0'l Validade do Alvará de 12 meses (art. 9o da Lei 2.582/96)

02. Coníorme Artigo 50 - considera se PRESCRITO, o alvará de construÇão de obra que APOS
INICIADA, SOFRER INTERRUPÇÃO SUPERIOR A 180 DIAS.

03 O Responsável Técnico. quando da conclusão das fundaçÕes e baldrames, deverá iníormar por
escrito a conclusão deste serviÇo. paÍa que a ÍiscalizaÇão de ObÍas proceda visloÍia (§2o, art. 90 da

_ Lei 2 582/96)_

Íri;: PL.AN ( ÂS('ÂVI:1. (17 l)l l\l^l() l)lr 2íX)l

r ,- \"i{ }rr€]rrt a . ._r.!Jttl
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO . SEPLAN

ALVARA DE CONSTRUÇÃO

g*, r/r
ffireÍoitura ffirúctpal ie fi.uscaúel

DADOS DO PROJETO APROVADO

7849/S
Hrotocolo n":...................

Data Protocoto,..li{i6{ff .

1LJÜi/%
uata Aprovaçao:....................

DADOS DO ALVA

rv",..........Í19..

Protocoto n",.Tf../..T.......
1 ? lnÉ, /or,.-, --, -oData Protocolo:..............:.....

Por este Alvará, fica concedida licença para
JfffÀ EIE cilns

ryt
§Es7.rf!flIt&

.oin.,,HH19.r fu o Hm.-qffi.?.*mm a Íinaric'ade

e natureza
Er Ar]ens*

45309 t cc!{ o}
Tal edificação possuirá área de

ssyÃcro »s sÂ
pavimentos e situa-se à rua ..............

tot" n". -OÍ11........., quactra n"..... 1..........., toteamento...l

m2

no

i,.\rfi np-r( DÂ 6LEBA CA§CAIF,LOutras ldentificações:..Ii 1....

Nome Proprietário .TCITA §LE CIITS tlDÀ

- -r0írA ET# ffi6lsr(8ffi rxws LmÀ
Empresa Executora:......

Resp. Projeto Arquitetônico:.. 
fiÍJ..Sm:. TfTf... ...........

T,',)Ão ufiz r?i,T-xResp. Execução Obra:...'-:.....

cnEalilltl
cnea..?PÍ:.ll

oesenvaçÕes:

01. Validade do Alvará de 12 meses (art. 90 da Lei 2.582y96).

02. O Responsável Técnico, quando da conclusão das Íunda$es e baldrames, deverá informar
por escrito a conclusáo deste serviço, para que a Fiscalização de Obras proceda viíoria (§2o,
art. 90 da Lei 2.58?96).
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SEPLAN§ECRETARIA DE PLANEJAMENTO

ALVARÁ DE CONSTRUçÃO

NOME PROPRIETÁRIO: VAN]N _ TRANSPORTE DE CARGAS A GRANEL LTDA.

RESP, EXECUÇAO: JADIR SARAIVA DE RESENDE CREA 5í6438-O/SP

RESP.PRoJ.GEoMÉTRICo: ALESSANDRo H. BERALDI LoPES oREA34962.D/PR

RESP. LEVANTAMEUTo topooRÁrrco . DARCI GONZATTI CREA 20429-D/pR

RESP.PRoJ. E ExECUÇÃo DE MARCoS ALESSANDRo H. BERALDI LoPES CREA 2O42E.D/PR
DELI|llITAOORES. CANTOS DE QUADRA

RESP. PROJ. REDE DE ABASTECIMENTO DE ARACELLIHAMERSKIMoRoKAWA GREA4E9O5-D/PR
Ácun porÁvel, REDE coLEToRA DE ESGoro
E GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS

RESP, PROJ. E EXECUÇÀO PAVIMENTAÇÃO ALESSANDRO H. BERALDI LOPES CREA34962.D/PR
MEIO.FIO E SARGETAS

RESP,PRoJ, E EXEcUÇÀc DE ARgoRIzAÇÃo DÉBoRA DE CAíJIARGO PACIoRNIK CREA64465-D/PR

EMPRESA EXEGUToRA: A. c. SALVADOR] CONSTRUTORA LTDA

OBSERVAÇ ES

01. Validade do Alvará de '12 meses (art. 90 da Lei 2.58296)

02. Conforme Artigo 50 - considera-se PRESCRITO, o alvará de construção dê obra quê APÓS lNlClADA,
SoFRER TNTERRUPçAO SUPERIOR A 180 D|AS.

03, É vedado vender ou prometer vender parcela dê loteamento ou desmembramento não registrado
conforme Lei 6766/"79 c Vll art. 37

CASCAVEL 26 DE NOVEMBRO DE 2OO4

PMC-
DVOU

Secrelaria dc P la nejamento
-Divisào de Ordenanrento Urbano

vii atÍ: B. N,I

z€,lrr-t04
<nteiro
PR

DADOS DO PROJETO APROVADO

PROTOCOLO N.o: 10190/04

DATAPRCTCCoLO: 1glüSl04

DATAAPRovAÇÃo: 26111104

DADOS DO ALVARA

NUMERO:

PROTOCOLO N-O:

DATA PROTOCOLO:

'|.187104

I r, r JU/t,.r

19t05to4

POR ESTE ALVARÁ, F|CA .CEDIDA A LICENçA PARA: A. C. SALVADORI CONSTRUTORA LTDA

E)GCUTAR II\IPLANTAÇÃO DO CONDONTÍNIO RESIDENCIAL VINÍCTUS DE NIORÀES

rAL ÁREA POSSUIRÁ AREA Oe: 42.93C,63m2

E SITUA-SE À RUA JURACI ANTONIO CAPRA N.O 861

CHÁCA.RA N.":45€ DA GLEBA CASC. T.'EL

OUTRAS IDENTIFICAÇOES AS OBRAS SERÃO COMPOSTAS POR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA, MEIO.

Fro E SARJETAS, ARBORTZAÇÃO \ríÁRn, REDE DE ÁCUn-pOrÁVEL, REDE DE DTSTRTBUTçÃo

DE ENERGIA ELÉTRICA, REDE TELEFONICA, ESGOTO SANIÁRIO, MARCOS DELIMITADORES

DOS CANTOS DE QUADRA ,

A

Enq. Ci-CR E,\ 03 1059-D/
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DADOS DO PROJETO APROVADO

Protocoto n",.. rií..i].],/.Ít

Data Protocorr,. jil:{.lPi?1i..

i$/r8l9t:
Dâte Aprovaçâo:..................

N om e Pro prieta rt o :..':itl.;.§S*.. §y.A*+..ÍL§I;i

Empresa execurora:....SffiItA.,S.Stii#:..trS{..i1.'.4,........

Resp. projeto nrquitetonico:l*.P.'!:1. :S'lTll[*..!T,f.LlElIS:

Resp. Execução oo'"'...... l1*HTt..l.S:fl i..Pff*if*.

Ro:ío'i
Àiqult.ta

cRliA-R§ 55.7 0

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO . SEPLAN

ALVARA DE CONSTRUÇÃO

DADOS DO ALVAú

No:................ .1,9.1..................,.

protocoro r",..... i.1Ít119f.....

Data protocoro,... Í'.L,l1§{i9...

cRE4?:t?s7lLil.1ts

cREÂi.!§kP/.,Y8

OBSERVAçÕES:

01. Validade do Alvará de 12 meses (art. 90 de Lei 2.58296).

02. O Responsável Técnico, quando da conclusão das fundações e baldrames, deverá informar por
escrito a conclusão deste serviÇo, para que a FiscalizaÉo de Obres proceda vistoria (§2", art.
90 da Lei 2.582/96).

.il-.d::.Tlllli.:,im{inyr§..*l§i1,:;1.,}n-d.}i.,}...,ji..4iit}:lln.si.)Tr1..i1..4,1ri1..+Í_..r#..ii1t.ri*ril:,i,....

t

cascavet, .il:i...... oe ....,i dê§:{i:
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GO\ÃFNO MLNICIBL DE

CASCAVEL
SocígioÍlo de Plonslom€ ôto

SEPLAN-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

alvRRÁ DE coNsrnuÇÃo

DATA PROTOCOLO

'1132102

43104102

19/09/02

PoR ESTE ALVARÁ Ica CEDIDA A LICENÇA PARA: GILMAR TRIVELATTO

EXECUTAR:AMPI.INçÃO DE ÇUARITA, DEPOSITO DE LIXO E CHURR^SQUEItT^ T()DAS EM

ALVENARIA

TAL EDrFrcAçÃo possutRÁ AREA DE:8,57 m2, coM 01 pnvrueruro

E SITUA-SE A RUA: SANTA HELENA No30

LOTE NO:20 OUAORA N": 160 LOTEAMENTO: SÃO CruSTOVÃO lCOruOOT'IíI\[IO RESIDENCIAL GRAMDO II)

ourRAS lDENrFlcAÇôEs XXXXXXXXXXXXXXXxXXXXxxxXXxxXXXxxXxxxXxxXxXx

NoME PRoPRIETÁRIo:RG COMERCIAL IMOBILI RIA LTDA '/
EMPRESA ExEcuroRA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX .,/','
RESP. PRoJETO ARaulTErÔNICO: LUIZ ALBERTO CÍRICO cneaggg3-O/PR

RESP. ExEcuÇÁoDAoBRA: ctLMAR TRTVELATTO cÉEA96892-D/Sp

OBSERVAÇOES:

01. Validade do Alvará de 12 meses (art. go da Lei 2-582/96)

02. ConÍorme Artigo 5o - considera-se PRESCRITO, o alvará de construção de obra que APOS
tNtctADA, SoFRER trurennupçÃo supERtoR A 1so DIAS.

03. O Responsável Técnico, quando da conclusão das fundações e baldrames, deverá informar por escrito
a conclusão deste serviço, para que e Íiscalização de Obras proceda vistoria (§2o, art. 9" da Lei
2.58296).

CASCAVEL I0 DL DIi,ZEMBRO t)E 2002

DADOS DO ALVA

ruÚMERo:

PROTOCOLO N.O:

EPLAN

rl]à t,r(,rrcr
tto . tz.0.z)

DADOS DO PROJETO APROVADO

PROTOCOLO N.o: 43104t02

DATA PROTOCOLO; 19109102 /
DATAAPRovAÇÃo: 10t12t02
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prtulo tilpr,.n;

SEPLAN
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO

No

Protocolo no:...

Data Protocolo

DADOS OO ALVARA

lÍl'irsÍf...
âs/G3/96

lote no......'.ili........., quadra n".....1]11,,.

Outras ldentificaçÔes:.. :.:. :. :.1..'. :.:1.'. :Í.1

Nome Proprietário:.............

Empresa Executora:.........;.

Resp. Pro jeto Arquitetônico

Resp. Execução Obra:........

CREA

CREA.

; .,. --.,,._.

i_'..1,'.::, -,. . i: :

OBSERVAÇOES:

01. Validade do Alvará de 12 meses (art. 90 da Lei 2.582/96).
02. O Responsável Técnico, quando da conclusão das Íundações e baldrames, deverá informar por escrito

a conclusão deste serviço, para que a Fiscalização de Obras proceda vistoria (§2o, art. 90 da Lei
2.s82196).

sffiüpa-&§q -.?':.

+-§
F.it.c. - É.'"'rEt*:,r4fl io - rv.Ô.u

ÂRG. M. $ÁctlET DtÂS

F.;d,ir. - sÊi;ri;

ü.1:i1. r1{5Ítiü

iú " Í!v.ü.(r.

:.,

\t ..:;

il-=;i"i,

s {ea.C3}.9>1 ü ít'i'l 3.1::,'1,5s{.lr; i i't
L.i,. ú}81?ÉE4ELLA

rtÀt.oJ.31r
Nüclêo do lnformática - Irnprcslão a Lascr. S.Plan-o4

Jfrefeituru SuntrÍpal be fi.ara,aírú

Cascavel, ...f.:..... Oe de.....'.:.:'......



\ (
I Estado do Paraná

P.8. 'rao§§rltg

Governo I\4urucipal de Cascavel
SEPLAN-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

RlvanÁ DE coNsrnuçÃo

POR ESTE ALVARÁ, FICA ,CEDIDAA LICENÇA PARA: JOTA ELE CONSTRUçOES CIVIS LTDA

ExEcurAR cot'r»ouÍNto RESIDENCTAL FECHÀDo couNTRy vILLE - sar,Ão nr
FESTA / sERvIÇo, GUARITA I nrpóstro DE LIxo, cAIxA D'AcuA E rNFRA-ESTRUTURA.

TAL EDIFICAÇÃo PoSSUIRÁ AREA oE:469,17 m2, COM 01 PAVIMENToS

E SITUA-SE À RUA RIACHUELO NOS/N

LOTE N.":30-B QUADRA N,O: -.--.. LOTCRUCIITO: GLEBA CASCAVEL

OUTRAS IDENTIFICAÇÓESINFRA ESTRUTURA:MUROS E ALAMBRADOS DIVISORIOS, MEIO FIO DE

coNcRETo E pAVtMENTAçÃo asrÁlncA, REDEs DE: ÁGUA porÁvel, Ácue pluvrars,

ESGoro sAN[ÁRlo, ENERGTA elÉrruca coM TLUMTNAçÃo púeLrca.

NoME PRoPRIETÁRIo: JOTA ELE CONSTRUÇ ES CIVIS LTDA

EMPRESAEXECUTORA: JOTA ELE CON§TRUÇÕES CIVIS LTDA

RESp. pRoJEroAReurrETôNrco: NELSON NAgtX f.lASfÁS E OUTROS

RESP EXECUÇÃO DAOBRA: JoÃo LUIZ FELIX

VIA DO PROCESS
SE'PtAN

à.t4,C. . gêrirl \&, G' \|G/à€.tOí tríêU

cREA5829-D/PR

CREA79O7-D/PR

EN(;, ctlaL
CRÉA O3r

SEPI.AN
PM.U.-sÍC8íÀilA Dt ::il.rif i.,t] ü- 0.v.0.u.

ENG,'': Í{€U2Â CLEO4iCE DÉ MEDEfI(}I

DADoS Do ALVARÁ

ruúueRo:

PROTOCOLO N.":

DATA PROTOCOLO:

129102

895102

10t01102

OBSERVAÇ ES

03. O Responsável Técnico, quando da conclusáo das fundações e baldrames, deverá informar por
escrito a conclusão deste serviço, para que a Íiscalização de Obras proceda vistoria (§20, art. 90 da
Lei 2.582/96).

o8Srrrea I o4cà.ozl

ÊFf;A a3.ssl - D/âs Í 6çt 4! .q;11

çtlf,".;

CASCAVEL04 DE MARÇO DE2OO2

DADOS DO PROJETO APROVADO

PROTOCOLO N.": 895/02

DATAPROTOCOLO: 10101102

DATAAPRovAÇÃo: 04t0st0z

01. Validade do Alvará de 12 meses (art.90 da Lei 2.58296)

02. ConÍorme Artigo 50 - considera-se PRESCRITO, o alvará de construçáo de obra que APÓS
tNlclADA, SOFRER rrureRRUrçÃO SUPERTOR A 180 DIAS.


